
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ____/2026

PROCESSO Nº 0002432.110000956.0.2025

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO MARANHÃO E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA ____, NA FORMA ABAIXO.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , pessoa jurídica de Direito Público, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Renascença II, São
Luís/MA, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público
– Geral do Estado, DR. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES , brasileiro, defensor público,
matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio, nesta Cidade, e do
outro lado a empresa ____________, CNPJ: ____________, sediada na ____________, neste ato
representada por ____________, CPF nº ____________, têm entre si ajustado o presente Contrato,
cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho da Administração Superior, através da processo
de contratação ____________, com fundamento art. ____________ da Lei nº 14.133/21, Processo
Administrativo nº 0000398.110000956.0.2025, submetendo-se as partes às disposições constantes da
Lei nº 14.133/21, e demais normas pertinentes mediante às Cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$ ________ (_____).

 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializado no Serviço de
licenciamento de plataforma de gestão de provas online (SaaS) incluindo implantação, treinamento,
suporte e manutenção corretiva da solução conforme necessidade da contratante por 12 (doze) meses.

1)
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O recurso financeiro para a presente licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
UG:xxxx; Programa de Trabalho: xxxx ; Elemento de Despesa: xxxx –; Fonte: xxxx.

 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA

4.1. A vigência para o Contrato a ser firmado com a empresa vencedora será de 12 (doze) meses,
prorrogáveis na forma da Lei nº 14.133/21;

 

 

CLÁUSULA QUINTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os requisitos da contratação estão descritos no Item 4, do Termo de Referência do Processo nº
0000398.110000956.0.2025. 

 

CLÁUSULA SEXTA- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1. Rotinas de Execução

6.1.1. Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será
encaminhada à contratada o Contrato.

6.2. Da Entrega

6.2.1. Após o recebimento do contrato ou documento equivalente, a contratada deverá emitir o
Certificado via e-mail ou no site da CONTRATADA no prazo de 72 (setenta e duas) horas e será
implantada pela equipe técnica da CONTRATANTE, com suporte remoto da CONTRATADA.

6.3. Do Termo de Recebimento Provisório

6.3.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do objeto, os bens serão recebidos
provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta. Para tal, será emitido Termo de Recebimento Provisório pela Equipe de Fiscalização
indicada por meio Portaria específica. Os softwares poderão ser rejeitados, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência.

6.4. Do Termo de Recebimento Definitivo

6.4.1. O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser emitido em até 15 (quinze) dias úteis, após a
emissão do Termo de Recebimento Provisório e depois de ter sido examinado todas as especificações
definidas neste Termo de Referência, e considerado em perfeitas condições de uso pela Equipe de
Fiscalização Contratual. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem
ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações assumidas, dentro dos limites estabelecidos
pela Lei. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, a contratada deverá emitir a Nota Fiscal
para prosseguir com o pagamento.
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6.5. Mecanismos formais de comunicação

6.5.1. Qualquer notificação, solicitação ou comunicação que as partes devam enviar uma à outra será
feita por escrito e considerar-se-á efetuada no momento em que o documento for entregue ao
destinatário nos endereços indicados no instrumento convocatório e nas propostas comerciais dos
licitantes, ou outro endereço indicado por escrito pela contratada. Serão considerados mecanismos
formais de comunicação a serem utilizados para troca de informações entre a contratada e a Defensoria
Pública do Estado do Maranhão todos aqueles definidos pela legislação em vigor que armazene o
histórico da tramitação das solicitações e respostas.

6.6. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.6.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto,
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pelo Contratante a tais documentos.

 

CLÁUSULA SÉTIMA- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Critérios de Aceitação

7.1.1. Para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo, a CONTRATADA deverá disponibilizar
as licenças e/ou certificado de registro do direito de uso de que estejam ativas e funcionalmente aptas
às necessidades a que se destinam. A aceitação será realizada pela CONTRATANTE, de acordo com a
avaliação das seguintes condições que devem ser cumpridas pela CONTRATADA:

7.2. Cumprimento dos prazos e condições de entrega.

7.2.1. Atendimento dos critérios de aceitação, tanto na entrega dos bens como na prestação do suporte
técnico. Execução dos procedimentos corretos para que haja o recebimento dos bens e a atestação do
suporte técnico.

7.3. Cumprimento das demais condições que regem esta contratação.

7.3.1. Todos os itens entregues pela CONTRATADA passarão por inspeção e avaliação quando
recebidos pela CONTRATANTE.

7.3.2. Todas as despesas para a correta execução do objeto, tais como fretes, seguros, impostos,
deslocamentos, transportes, cargas e descargas e outros, desde a origem até sua entrega no local
serão de responsabilidade da CONTRATADA.

7.3.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso à licença, bem como de atualizações e
componentes adicionais necessários para a correta implantação e manutenção da ferramenta no
ambiente da CONTRATANTE. O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, em até 05 (cinco) dias a
contar da entrega da versão inicial da ferramenta, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas
partes, para efeito de verificação da conformidade, qualidade e desempenho de acordo com as
especificações constantes do Edital e da proposta comercial.

7.3.4. O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes.

7.3.5. O Recebimento DEFINITIVO dos bens estará condicionado à verificação do cumprimento das
seguintes obrigações: Atendimento das especificações descritas no aviso de dispensa, através da
conferência dos itens de software. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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7.3.6. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem ônus para a
CONTRATANTE, se entregue em desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de
Referência, no Contrato ou na sua proposta.

7.3.7. Caso seja verificada alguma inconformidade na aceitação inicial do objeto, a CONTRATANTE
informará à contratada os motivos da não aceitação, devolvendo o(s) bem(ns) para correção.

7.3.8. A contratada será notificada com o respectivo TERMO DE REJEIÇÃO DE SERVIÇOS no qual
deverá constar o motivo da não aceitação do objeto, ficando sujeita às penalidades previstas no edital
ou no contrato. À contratada caberá sanar as irregularidades identificadas na entrega dos bens ou
substituir as parcelas do objeto em desacordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência da rejeição, arcando com todos os custos para recolhimento e entrega de novos bens, sem
prejuízo das sanções contratuais.

7.4. Procedimentos de Teste e Inspeção

7.4.1. A critério da Contratante, testes poderão ser realizados a fim de comprovar as funcionalidades e a
especificação proposta neste Termo de Referência.

7.4.2. Os procedimentos de teste e inspeção para fins de elaboração dos Termos de Recebimento
Definitivo e Provisório será feito da seguinte forma: A equipe técnica da Contratante, receberá as
licenças via e-mail ou através do site da Contratada no prazo de 72 (setenta e duas) horas e, com
suporte remoto da Contratada, realizará os procedimentos de instalação. A equipe técnica informará ao
fiscal do contrato o recebimento das licenças e fará os testes necessários para verificação de seu
funcionamento. A fiscalização e gestão será realizada pelos fiscais do contrato da Defensoria Pública,
nomeados por portaria.

7.5. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos

7.5.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação.

7.6. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

7.6.1.Na hipótese de descumprimento parcial ou total por parte da Contratada das obrigações
contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, a Contratante poderá, garantida
a ampla defesa, aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as glosas e sanções estabelecidas nos
documentos de referência, em especial no Modelo de Negócio.

7.6.2. Ensejar o retardamento da execução dos serviços. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

7.6.3. Comportar-se de modo inidôneo.

7.6.4. Cometer fraude fiscal.

7.6.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

7.6.5.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante. multa moratória de 0,5% ( zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) do valor
total da Nota de Empenho.

7.6.5.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

7.6.5.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos. A Sanção de impedimento de licitar e
contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa neste Termo de Referência. 
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7.6.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

7.7. Da Subcontratação, consórcio e cooperativas

7.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, bem como a participação de consórcios e
cooperativas.

7.8. Do pagamento

7.8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.8.2. O pagamento estará condicionado à emissão do Termo de Recebimento Definitivo da solução.

7.8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.

7.8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão
Contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

7.8.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. Será considerada data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento. O setor competente para proceder o
pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como: O prazo de validade. A data da emissão. Os dados do contrato e
do órgão Contratante. O período de prestação dos serviços. O valor a pagar. Eventual destaque do valor
de retenções tributárias cabíveis. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da Contratante. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. Será
rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
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economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

7.8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
quando couber. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão Contratante,
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação
financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da
taxa anual = 6%

7.9. Da Fiscalização do contrato

7.9.1. A fiscalização da prestação dos serviços será conduzida pelos seguintes servidores:

7.9.2. Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de Tecnologia da Informação,
indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato.

7.9.3. Fiscal Administrativo do Contrato: representante da área administrativa da Escola Superior,
indicado formalmente pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos
aspectos administrativos.

7.9.4. Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o
processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente.

7.10. Reajuste de preços 

7.10.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente
com base no IPCA observado o interregno mínimo de 12 meses, contados do orçamento estimado, em
22 de janeiro de 2025, conforme disposto nos arts. 92, §§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 

7.10.2. O direito a que se refere o item anterior deverá ser efetivamente exercido mediante pedido
formal da contratada até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses a que se refere o
caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.
Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.
7.10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item anterior.
7.10.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas. 
7.10.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.10.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.10.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
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forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.10.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta.

 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. As obrigações da Contratante estão descritas no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, consoante dispõe o artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

11.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 –
LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica
estabelecido que: 

11.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de
Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

11.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada. 

11.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a
execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado. 

11.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou
comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do
tratamento de dados pessoais objeto do Contrato. 

11.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos
Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros. 

11.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar
em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para
proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou
difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela
para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança,
padrões de boas práticas de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais
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normas regulamentares aplicáveis. 

11.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se
estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos
dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas
no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais
tratados. 

11.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do
contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da Defensoria Pública do
Estado de Mato Grosso; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de
arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Defensoria Pública do Estado de Mato
Grosso e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

11.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados
pessoais e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como por violação
da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD. 

11.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas
normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais,
mesmo após o seu término. 

11.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de
dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como
intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do
contrato. 

11.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais
que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às
solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

11.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por escrito e
imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo
dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

a) data e hora provável do incidente; 

b) data e hora da ciência pela contratada; 

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 

d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos; 

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes; 

f) os riscos relacionados ao incidente; 

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter mais informações sobre o ocorrido;

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 

11.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e
fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que
isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o
Contrato. 
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11.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à
Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos que esta venha a sofrer em
decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado
que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de
proteção de dados citadas no contrato e das orientações do Defensoria Pública do Estado de Mato
Grosso, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato. 

11.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados
fornecidos pela Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso para execução dos serviços: 

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a
detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão para execução do objeto do Contrato; 

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos
livres de programas maliciosos; 

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva,
assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora; 

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; 

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e
validadas e referendados pelo Defensoria Pública do Estado do Maranhão por meio do contrato ou em
suas Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

12.1. As hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº
14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

13.1 Este Contrato será publicado/divulgado na forma prevista na Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21., e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de São Luís,
capital do Estado do Maranhão. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02
(duas) vias, de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

São Luís, ____de __________ de 2025.
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CONTRATANTE

 

 

 

 

CONTRATADA

 

 

Testemunhas:

 

 

1ª ____________________________________________________ CPF: ____________________

 

 

 

2ª ____________________________________________________ CPF: ____________________

 

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0323960v1
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Documento assinado eletronicamente por João Marcelo de Medeiros Moreira , Chefe da
Assessoria Jurídica, em 02/02/2026, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o código
verificador 0323960 e o código CRC E3924565.
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